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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda; 12/2022 10980.100384/2023-21

1. Das condições gerais de contratação

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI Nº 14.133
/2021)

1.1. Aquisição do líquido água mineral natural, sem gás, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item
SRA/PR E ÓRGÃOS JURISDICIONADOS EM CURITIBA e 

REGIÃO METROPOLITANA
CATMAT

Unidade 

de Medida
Qtde Anual

Valor Unitário 

Estimado
Total

01

SRA/PR

Água mineral 

sem gás; 

garrafão 

rotulado e com 

tampa lacrada. 

Garrafões EM 

COMODATO

445485
Garrafão 

20 litros

3000

R$17,88

R$53.640,00

SRTb/PR 600 R$10.728,00

ARTb/ARAUCÁRIA 60 R$1.072,80

ARTb/S. J. PINHAIS 60 R$1.072,80

Total Anual: 3720 (A) Total Item 1: R$66.513,60

Item PSFN'S CATMAT
Unidade 

de Medida
Qtde Anual

Valor Unitário 

Estimado
Total

02 PSFN/FOZ DO IGUAÇU Água mineral 

sem gás; 

garrafão 

rotulado e com 
445485

40 R$17,88 R$715,20

03 PSFN/GUARAPUAVA 125 R$17,88 R$2.235,00
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tampa lacrada. 

Garrafões EM 

COMODATO

Garrafão 

20 litros
04 PSFN/UMUARAMA 75 R$17,88 R$1.341,00

(B) Total PSFN/PR: R$4.291,20

 Item  SRTb/GRT CATMAT
Unidade 

de Medida
Qtde Anual

Valor Unitário 

Estimado
Total

05 SRTb/GRT/CASCAVEL

Água mineral 

sem gás; 

garrafão 

rotulado e com 

tampa lacrada. 

Garrafões EM 

COMODATO

445485
Garrafão 

20 litros

200 R$17,88 R$3.576,00

06 SRTb/GRT/FOZ DO IGUAÇU 200 R$17,88 R$3.576,00

07 SRTb/GRT/LONDRINA 200 R$17,88 R$3.576,00

08 SRTb/GRT/MARINGÁ  200 R$17,88 R$3.576,00

09 SRTb/GRT/PONTA GROSSA  100 R$17,88 R$1.788,00

10 ARTb/PR - APUCARANA  30 R$17,88 R$536,40

11 ARTb/PR - CAMPO MOURÃO  30 R$17,88 R$536,40

12 ARTb/PR - CIANORTE  30 R$17,88 R$536,40

13 ARTb/PR - CORNÉLIO PROCÓPIO  30 R$17,88 R$536,40

14 ARTb/PR - FRANCISCO BELTRÃO  20 R$17,88 R$357,60

15 ARTb/PR - GUARAPUAVA  30 R$17,88 R$536,40

16 ARTb/PR - PARANAGUÁ  50 R$17,88 R$894,00

17 ARTb/PR - PARANAVAÍ  30 R$17,88 R$536,40

18 ARTb/PR - STO ANTONIO DA PLATINA  30 R$17,88 R$536,40

19 ARTb/PR - TOLEDO  20 R$17,88 R$357,60

(C) Total SRTb/PR: R$21.456,00
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Total Geral (A) + (B) + (C) : R$92.260,80

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do
termo de contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
n° 14.133, de 2021.

1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista
que, em função da necessidades diária de consumo dos servidores, usuários,
funcionários terceirizados, bem como dos cidadãos que frequentam e utilizam-
se das dependências das unidades do Edifício Sede do Ministério da Gestão e
da Inovação em Serviços Público e demais Órgãos Jurisdicionados à
Superintendência Regional de Administração no Paraná, a indispensável
  manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades
permanentes ou prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando as justificativas presentes no Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 92.260,80 (noventa e dois mil
duzentos e sessenta reais e oitenta centavos , conforme custos unitários apostos na)
tabela acima. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. Da fundamentação e da descrição

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART.
 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme2023
detalhamento a seguir: 

2.2.1. ID PCA no PNCP: 00394460000141-0-000042/2023

2.2.2. Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

2.2.3. Id do item no PCA: 12

2.2.4. Classe/Grupo: 8960 - BEBIDAS NÃO ALCOÓLICA

2.2.5. Identificador da Futura Contratação: 170153-12/2022
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3. Da descrição da solução como um todo

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART.
40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
 

3.1. O líquido , objeto da contratação, deve atender àságua mineral natural, sem gás
características microbiológicas e não conter concentrações acima dos limites máximos
permitidos das substâncias químicas prejudiciais à saúde, estabelecida em Regulamento
Técnico próprio, especialmente, a Instrução Normativa nº 60, de 2019, da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária (Anvisa).

3.2. A embalagem, retornável ou descartável, deve ser isenta de danos físicos como
amassamentos, fissuras ou qualquer outra avaria que possa comprometer a qualidade da
água mineral natural e, ainda, deve atender às especificações da Anvisa e às normas ABNT
NBR nº 14.222/2019 - Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa - Garrafão
retornável - Requisitos e métodos de ensaio e NBR n° 15.395/2006, que estabelece os
requisitos mínimos de qualidade e os métodos de ensaio exigíveis para garrafas sopradas
de PET, personalizadas ou genéricas, não retornáveis, destinadas ao acondicionamento de
refrigerantes e águas, e em legislação específica.

3.3. O rótulo da embalagem deve ser aprovado pelo Departamento Nacional de Produção
Mineral (DNPM), conforme dispõe a Portaria MME nº 470, de 1999.

3.4. As especificações referentes ao envase, fechamento, armazenamento, transporte e
certificação devem seguir as exigências contidas na Resolução RDC n° 173, de 2006, da
Anvisa, e em legislação específica.

3.5. Descrição do item: 

 3.6. Item 1: Água mineral natural, sem gás, em garrafão retornável:

 4454853.6.1. CATMAT:

:  litros3.6.2. Capacidade do garrafão 20 .

 PET, material polietileno, policarbonato,3.6.3. Material da embalagem:
polipropileno ou outro material aceitável para contato com alimentos e bebidas em
conformidade às exigências da Portaria DNPM nº 387, de 2008 e ABNT NBR n°
14.222/2013, que deverão garantir a integridade do produto.

O garrafão deve possuir lacre de segurança, aparência limpa, isenta de manchas,
alterações de cor, ranhuras, rachaduras, emendas e amassamentos, bem como não
poderá possuir nenhum tipo de resíduos e odores. O gargalo não poderá possuir
qualquer tipo de deformações internas ou externas.

A vida útil do garrafão retornável é de até 3 (três) anos, nos termos do inciso I do art.
5° da Portaria DNPM nº 387, de 2008.

3.6.3.1. Dimensões do garrafão com capacidade de 20 litros:

i. Altura total: 490mm ± 2,5mm;

ii. Diâmetros: medido no anel de reforço (superior e inferior): 275mm ± 2,5
mm, conforme ABNT NBR n° 14.222/2019.
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 no mínimo, de 3 (três) meses, contados da data de3.6.4. Validade da água:
entrega do produto pelo fornecedor.

 será por sistema de substituição do3.6.5 O fornecimento do garrafão de 20 litros:
vasilhame ( ), isto é, durante a execução do contrato aregime de comodato
Contratada irá fornecer o garrafão de 20 litros com água mineral natural e recolher
aquele que está vazio, devendo ao final da execução do contrato recolher, caso
haja, todos os garrafões em comodato sob a posse do Contratante. 

3.6.5.1  Os garrafões deverão estar de acordo com o especificado nas
Portarias nº 387-DNPM de 19/09 /2008 (publicada no DOU de 23/09
/2008) e 128-DNPM, de 25/03/2011 (publicada no DOU em 29/03 /2011),
do Departamento Nacional de Produção Mineral e devem trazer impresso
de forma indelével e legível na parte superior dos mesmos: 

a) A data limite de 03 (três) anos de sua vida útil, especificada na
forma "Data de Fabricação" e "Prazo de Validade" expressos
segundo a escrita usual: mês/ano; e

b) O número de certificação da embalagem que atesta a sua
conformidade com as normas técnicas da ABNT NBR 14222 e
14328 e o nome do instituto técnico responsável pela emissão do
certificado.

 3.7. Cláusulas de sustentabilidade:

3.7.1. Os critérios de sustentabilidade devem abranger cada fase do ciclo de vida do
objeto quais sejam: produção (extração, qualidade da água, embalagem),
distribuição, uso e destinação final.

3.7.1.1. Produção:

a) O processo de extração/produção da água mineral natural deve
estar em conformidade à Resolução CNRH/MMA nº 76, de 16 de
outubro de 2007. A referida Resolução estabelece diretrizes gerais
para a integração entre a gestão de recursos hídricos e a gestão de
águas minerais, termais, gasosas, potáveis de mesa ou destinadas a
fins balneários;

b) A qualidade da água visa assegurar a segurança e saúde das
pessoas no consumo em conformidade à Instrução Normativa
ANVISA n° 60, de 23 de dezembro de 2019, que estabelece as listas
de padrões microbiológicos para alimentos;

c) As embalagens primária e secundária do produto devem ser
recicláveis e/ou conter percentual de material reciclado em sua
composição em observância à norma ABNT NBR 13230/2008 -
Embalagens e acondicionamento plásticos recicláveis - Identificação
e simbologia.

3.7.1.2. Distribuição:

a) Devem ser observadas as disposições da Resolução ANVISA
RDC nº 173, de 2006, que dispõe sobre as boas práticas para
industrialização e comercialização de água mineral natural.

3.7.1.3. Uso: 
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a) A forma de consumo da água mineral deve evitar desperdício.

3.7.1.4. Destinação Final: 

a) O descarte das embalagens deve ser realizado de modo a atender
à Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 e à NBR 14222/2019 -
Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa, Garrafão
retornável e demais normativos sobre o tema.

4. Dos requisitos da contratação

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “D”, DA LEI Nº 14.133, DE
2021) 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

a) A presente contratação está alinhada ao Plano Diretor de Logística
Sustentável (PLS), nos termos da Portaria Seges/ME n° 8.678, de 19 de
julho de 2021. 

a.1)  A Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, define a
elaboração do PLS como um dos instrumentos de governança que
norteará a elaboração dos planos de contratações anuais, estudos
técnicos preliminares e anteprojetos, projetos básicos ou termos de
referência das contratações. Todavia, deve-se aguardar a publicação do
modelo de referência para que o novo PLS seja implementado pelos
órgãos e entidades. (https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico
/logistica-publica-sustentavel/plano-de-gestao-de-logistica-sustentaveis)  

b)  Observar a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, e a Resolução RDC ANVISA
182, de 2017, alterada pela RDC 331/2019, bem como legislação e/ou normas de
órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais e demais instrumentos
normativos aplicáveis; 

c) Em caso de água captada de corpos de água ou mananciais deve atender à
Política Nacional de Recursos Hídricos, Lei n. 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que
institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da
Constituição Federal e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que
modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989; 

d) De forma a assegurar às águas qualidade compatível com seu uso, devem ser
observadas a Resolução CONAMA nº 357, de 17 de março de 2005, que dispõe
sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para o seu
enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de
efluentes, e dá outras providências, e a Resolução CONAMA nº 396, de 7 de abril de
2008, que dispõe sobre a classificação e diretrizes ambientais para o
enquadramento das águas subterrâneas e dá outras providências.  
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e)  Apresentar LAUDO DE ANÁLISE MICROBIOLÓGICO DA ÁGUA MINERAL,
conforme RDC nº 274/2005 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, sempre que
solicitado pela fiscalização do contrato.

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia  da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, constantes do Estudo Técnico Preliminar, pelas razões abaixo justificadas:

Por tratar-se de contratação de objeto de baixa complexidade, para aquisiçãoa) 
de bem comum de consumo, de pequena monta, não incorrendo o seu
fornecimento em risco para a Administração

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.

5. Do modelo de execução contratual

 5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E ART. 40, §1º,
INCISO II, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

Condições de Entrega

5.1. O prazo máximo de entrega do(s) item(ns) é de , contado da emissão de24 horas
Requisição formalizada pelo Contratante, em remessa única ou em quantitativo especificado
pelo Contratante. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos  1    dia  (um) de antecedência para que o pleito de
prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:

SRA/EDIFÍCIO SEDE -Rua Marechal Deodoro, 555
SRA/COMENDADOR ROSEIRA - Rua Conselheiro Laurindo, 2725
SRA/PFN/José Loureiro  - Rua José Loureiro, 720
SRA/DIPOL/09 RF - Rua XV de Novembo, 608
SRA/DIREP ESCOR ESPEI/09 RF - Rua André de Barros, 398
SRA/CEOAR/SUARI/BACACHERI - Rua Cícero Jaime Bley – Hangar 23
SRA/DIPOL09 RF  - Av. Mal. Floriano Peixoto, 3401
SRTb/Curitiba Rua José Loureiro, 574 - Centro
ARTb/ARAUCÁRIA Rua Coronel Joaquim Palhano, 62 – Centro – Araucária/PR
ARTb/SÃO JOSÉ PINHAIS Rua Joaquim Nabuco, 2176 - Centro – São José dos Pinhais/PR
PSFN/FOZ DO IGUAÇU Av. Paraná, 1227  – 4º andar - Prédio da DRF
PSFN/GUARAPUAVA Rua Professor Becker, 2730 - Santa Cruz
PSFN/UMUARAMA Av. Anhanguera, 2769 - Centro
SRTb/GRT/CASCAVEL Rua Souza Naves, 3.925 - Centro - CEP 85.810-070
SRTb/GRT/FOZ DO IGUAÇU Rua Jorge Schimmelpfeng, 143 - Centro - CEP 85.851-110
SRTb/GRT/LONDRINA Avenida Rio Branco, 269 – Jardim Shangri-Lá CEP - 86.070-535
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SRTb/GRT/MARINGÁ Rua Neo Alves Martins, 1124 – Zona 3 - CEP 87.050-110
SRTb/GRT/PONTA GROSSA Rua Reinaldo Ribas Silveira, nº 18 e 20 - Bairro Ronda
ARTb/PR - APUCARANA Av. Curitiba, 1188 - Centro - CEP 86.800-704, Apucarana/PR
ARTb/PR - CAMPO MOURÃO Rua Brasil, 947 – Jardim Laura – Campo Mourão /PR.
ARTb/PR - CIANORTE Av. Paraná, 510 – Sala 02 – Centro – CEP 87.200-087, Cianorte/PR
ARTb/PR - CORNÉLIO PROCÓPIO Rua Massud Amim, 165 – Calçadão – Centro Cornélio
Procópio/PR.
ARTb/PR - FRANCISCO BELTRÃO Av. Antonio de Paiva Cantelmo, 919 – Centro Francisco
Beltrão/PR.
ARTb/PR - GUARAPUAVA Rua Sen. Pinheiro Machado, 1794, Sala 3 e 5 – Centro – CEP
85.010-100, Guarapuava/PR.
ARTb/PR - PARANAGUÁ Av. Coronel Santa Rita, 246 – Tuiuti – CEP 83203-630, Paranaguá
/PR
ARTb/PR - PARANAVAÍ Av. Distrito Federal, 1105 – Centro – CEP 87.701-310, Paranavaí
/PR
ARTb/PR - STO ANTONIO DA PLATINA Rua Dom Pedro II, 155 – Centro – CEP 86.430-
000, Santo Antônio da Platina/PR
ARTb/PR - TOLEDO Rua Almirante Barroso, 3.113 – Centro – CEP 85.900-020, Toledo/PR

5.3.1 Durante a execução do Contrato poderão ser incluídos novos pontos de
consumo de água mineral, ou mesmo alteração de endereço, sendo objeto de
Termo Aditivo e/ou Termo de Apostilamento ao Contrato.

5.3.2 O contratado deve arcar com todas as despesas com frete/transporte, mão
de obra, tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis
ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes do fornecimento de água
mineral, durante o período de vigência do Contrato

5.4. O prazo de validade do produto, na data da entrega, não poderá ser inferior a 3 (três)
meses para a água em garrafão retornável e 6 (seis) meses para a água em embalagem
descartável.

 

6. Do modelo de gestão do contrato

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F”, DA LEI Nº 14.133,
DE 2021)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (  do art. 115 da Lei nº 14.133, decaput
2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de
2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim (§2º do art. 44 da IN nº 5, de 2017).
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (  do art. 45 da IN nº 5, de 2017).caput

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (  do art. 45 da IN nº 5, de 2017).caput  

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (  do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). caput

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração (inciso VI do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (inciso II
do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção (inciso III do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso
(inciso IV do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva
ou à prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (incisos I e II do art. 23 do Decreto nº 11.246,
de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência (inciso IV do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
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alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração (inciso IV do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais (inciso III do art. 21 do Decreto nº 11.246,
de 2022).

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência (inciso II do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações (inciso VIII do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (inciso X do art. 21
do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (inciso VI do art. 21
do Decreto nº 11.246, de 2022).

7. Dos critérios de medição e pagamento

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G”, DA LEI Nº
14.133, DE 2021)

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de , a contar da notificação do contratado, às suas custas,1 dias (um)
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de , a contar do recebimento 5 dias (cinco) 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 5 dias (cinco).

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do §2º do art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 77, de 2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.  

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao Sicaf. 

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa Seges/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
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7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa Seges/ME nº
53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração,
está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de
que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas
as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob
a integral responsabilidade do contratado.

8. Da forma e critérios de seleção do fornecedor

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “H”, DA
LEI Nº 14.133, DE 2021)

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de , na licitação
, com adoção do critério de julgamento pelo modalidade , sob a pregão forma eletrônica

.menor preço

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
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8.3.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força dePessoa física:
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargoEmpresário individual:
da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. : Certificado da Condição de MicroempreendedorMicroempreendedor Individual - MEI
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
 inscriçãoidentificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores; 

8.7.  portaria de autorização de funcionamento noSociedade empresária estrangeira:
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março
de 2020.

8.8.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de PessoasSociedade simples:
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.9. : inscrição do atoFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10.  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleiaSociedade cooperativa:
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11.  Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,Agricultor familiar:
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do Decreto nº 10.880, de 2 de
dezembro de 2021.

8.12.  matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove aProdutor Rural:
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da
Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.

8.13. Apresentar também: 

8.13.1. Cópia da Licença Sanitária da Envasadora do Produto (conforme RDC 717
/2022 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária ou RDC mais atual que a  substitua).

8.13.2. Cópia da Licença Sanitária da Distribuidora ou DECLARAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICENCIAMENTO SANITÁRIO emitido pelo órgão competente, no caso da licitante 
não ser a Envasadora (conforme RDC 717/2022 da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária ou RDC mais atual que a  substitua).

8.13.3.Cópia do LAUDO DE ANÁLISE MICROBIOLÓGICO ÁGUA MINERAL 
(conforme RDC 331/2019 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária ou RDC mais 
atual que a  substitua), com data de emissão de no máximo 03 (três) meses, tendo 
como referência a data de abertura das propostas.
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8.13.4.Cópia do LAUDO MICROBIOLÓGICO E FÍSICO QUÍMICO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE – Laboratório de Análises Minerais – LAMIN, com validade de 3 (três) 
anos, conforme Decreto 7.841/1945 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativoEstadual/Municipal/Distrital
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda  do domicílio ouEstadual/Municipal/Distrital
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou
 relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante adistritais

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.22. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea “c” do inciso II do art. 5º da IN Seges/ME
nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II
do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);

8.25. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo
Circulante Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante Passivo não
Circulante); e
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III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).

8.26. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação capital mínimo  patrimônio líquido mínimo de OU 5% (cinco por cento  do)
valor total estimado da contratação  valor total estimado da parcela pertinente.OU

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).

8.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§6º do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021).

8.28.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da
microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício social, conforme dispõe o art. 3º do Decreto nº 8.538,
de 2015.

 

9. Da adequação orçamentária

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

 

  SRA/PR PFN/PR SRTb/PR

Gestão/Unidade: 170153 170008 4000104

Fonte de Recursos: 1000000000 1031000000 1000000000

Programa de Trabalho: 225040 171524 204647

Elemento de Despesa: 339030 339030 339030

Plano Interno: 46200030153 PGMATEC2000 S6.4.01.SRA

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.
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10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: PORTARIA SRA/PR/MGI Nº 4336, DE 04 DE AGOSTO DE 2023

 

 

MARLENE VAZ PADILHA
Integrante Requisitante - Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 24/08/2023 às 10:10:18.

 

 

Despacho: PORTARIA SRA/PR/MGI Nº 4336, DE 04 DE AGOSTO DE 2023

 

 

GILMAR DE SIQUEIRA FARIA
Integrante - Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 24/08/2023 às 09:59:07.

 

 

Despacho: PORTARIA SRA/PR/MGI Nº 4336, DE 04 DE AGOSTO DE 2023

 

 

MAURO NICOLOSSI
Presidente - Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 24/08/2023 às 10:13:35.

 

 

 

 

REGINA MARIA LOVATO DE OLIVEIRA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 24/08/2023 às 17:18:56.

 

 


